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im, com a emenda, 
to parecer favorável à sua regular tramitação, 
nga, 23 de maio de 2.017. 

ladino Rogério 

-tt/y~ aitáiya - SP 
- 	> L9racc ofnal 03.4,do - 

Protocolo Geral 0002494/2017 
Data: 25/05/2017 Horário: 15:22 

Lealslativo - PAR 10212017 

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E 
REDAÇÃO, por meio da Relatora, nos termos do artigo 77 do 
Regimento Interno, vem emitir parecer ao Projeto de Decreto Legislativo 
de n° 05/17, recebido em 10/04/17,  e emenda, de autoria dos nobres 
Vereadores subscritores, nos seguintes termos: 

Analisando o Projeto de Decreto Legislativo, com a respectiva emenda, 
QUE OUTORGA TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO AO 
DEPUTADO FEDERAL MILTON ANTÔNIO LASQUEI MONTI, verifiquei que o 
mesmo é legal, regimental e constitucional, nos termos do artigo 206, do 
Regimento Interno da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, 
sendo a homenagem muito justa e relevante. 

Demais membros de acordo: 

Tiag6jPiotto da Silva 
Presidente 

Marco tônio da onseca 
Secretár o 

Avenida Dr. Victor Maida n°563 - Centro - Ibitinga (SP) - Fone (16) 3352-7840 - CEP 14940-000 

Site: www.camaraibitinga.sp.gov.br  / E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br  


	Page 1

